
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PARANÁ
Rua XV de Novembro, 2987, - Bairro Alto da XV, Curitiba/PR, CEP 80045-340

Telefone: - www.crcpr.org.br E-mail: crc ​pr@crcpr.org.br
  

TERMO DE REFERÊNCIA

Processo nº 9079623110000643.000181/2023-63

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 117/2023
 
 

ENQUADRAMENTO NORMATIVO: art. 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021 e art. 1º
do Decreto nº 11.317/2022
 
Art. 75. É dispensável a licitação:
(...)
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais),
no caso de outros serviços e compras;
 
Art. 1º Ficam atualizados os valores estabelecidos na Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021, na forma do Anexo.
(...)
Art. 75, caput, inciso II: R$ 57.208,33 (cinquenta e sete mil duzentos e oito reais e trinta
e três centavos)

 

1. OBJETO

1.1. Aquisição de 01 (uma) licença de uso de plataforma de banco de imagens e demias artes
gráficas, denominada Freepik, no perfil Premium, pelo período de 12 (doze) meses, para o
CRCPR, conforme especificações e condições estabelecidas neste Termo de Referência.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Os serviços de marketing digital abrangem, dentre outras atividades, a criação de designs
utilizados em postagens com animações básicas, capas de matérias para o site do CRCPR, capas
de vídeos e demais criações veiculadas no ambiente virtual, em especial nas redes sociais de
que faz parte este Conselho. Algumas dessas atividades já foram incorporadas na rotina diária
da Assessoria de Comunicação.

2.2. A criação de designs envolve a utilização de softwares específicos, bem como o uso de banco de
imagens para acesso a fotos, ilustrações, vetores, ícones e figuras. O Freepik, por exemplo, é
um banco de imagens com produtora própria que oferece mais de 25 milhões de recursos
gráficos. Entre os conteúdos visuais produzidos e distribuídos pela plataforma online encontram-
se fotografias, arquivos PSDs, ilustrações e vetores.

2.3. Nesse sentido, a utilização de conteúdos de qualidade e materiais com direitos autorais
assegurados e licenciados é imprescindível para execução dos serviços da área de comunicação
do CRCPR.
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2.4. Ademais, devido à expressiva participação do CRCPR nas redes sociais, a criação de conteúdo
gráfico passou a se tornar indispensável para a consecução dos objetivos deste Conselho, em
especial a promoção da satisfação da classe contábil em relação ao Sistema CFC/CRCs e o
fortalecimento da participação sociopolítico-institucional perante as instituições públicas,
privadas, sociedade civil e entidades representativas da classe contábil.

2.5. Justifica-se, portanto, ante a expressiva participação do CRCPR no ambiente virtual necessário
se faz a aquisição de licença de uso da plataforma Freepik, o que auxiliará na criação de designs
com um dos principais bancos de imagens do mundo, otimizando dessa forma os trabalhos
desenvolvidos pela Assessoria de Comunicação do CRCPR.

2.6. Por fim, cabe mencionar que a contratação do objeto pretendido encontra amparo no projeto nº
56 do Plano de Contratações Anuais do CRCPR para 2023, com objetivo de assegurar a
adequada infraestrutura e suporte logístico às necessidades do Sistema CFC/CRCs, nos termos
da Resolução CFC nº 1.543/2018.

3. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTDE

1 Licenciamento de plataforma de banco de imagens e demais artes
gráficas, denominada Freepik, pelo período de 12 meses.

Unidade 1

3.1. Aquisição de 1 (uma) licença de uso da plataforma de banco de imagens Freepik, pelo período
de 12 (doze) meses.

3.2. A assinatura deverá ser realizada na modalidade “premium”, contendo as seguintes ferramentas
e características:

3.2.1. Mais de 8.948.000 vetores premium;

3.2.2. Mais de 20.369.000 Banco de imagens premium;

3.2.3. Mais de 1.203.000 Arquivos psd premium;

3.2.4. Mais de 8.338.000 de ícones vetoriais, figurinhas e logotipos;

3.2.5. Editor de ícones integrado;

3.2.6. Sem atribuição necessária;

3.2.7. Ilimitados downloads;

3.2.8. Coleções ilimitadas;

3.2.9. Suporte prioritário.

4. CONDIÇÕES GERAIS

4.1. Caso o CRCPR já possua assinatura gratuita ou cadastro na plataforma, deverá ser realizada
atualização da assinatura/cadastro para o plano contratado.

5. PRAZOS E MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

5.1. A ferramenta deverá estar disponível para utilização em até 72 (setenta e duas) horas após a
confirmação do pagamento ou nada data de início da vigência contratual.

5.2. A entrega será operada no formato eletrônico, mediante encaminhamento da licença com data
de expiração para o e-mail licitacao@crcpr.org.br ou outro fornecido pela fiscalização do contrato,
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no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da emissão da Autorização de Serviço ou Contrato
Simplificado.

5.3. Todas as despesas com o licenciamento da ferramenta, incluído o pagamento de impostos e
demais tributos incidentes, serão de responsabilidade da Contratada.

5.4. O pagamento de taxas e impostos sobre transações financeiras internacionais e de compra e
venda de moeda estrangeira, quando aplicáveis, serão de responsabilidade do CRCPR.

6. DO PRAZO DE VIGÊNCIA

6.1. A presente contratação terá vigência iniciada em 28 de outubro de 2023 e encerrar-se-á no dia
27 de outubro de 2024, em observância ao disposto no art. 106, da Lei nº 14.133/2021.

7. DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL

7.1. O objeto contratual e as obrigações dele decorrentes deverão ser fielmente observados pelas
partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte
responderá pelas consequências de seu inadimplemento, seja este total ou parcial.

7.2. O CRCPR designará, por meio de portaria, colaborador responsável pelas atribuições correlatas à
fiscalização do objeto contratual, incluindo a autorização de pagamento dos documentos de
cobrança.

7.3. A fiscalização contratual será exercida no interesse do CRCPR e não exclui nem reduz a
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades,
ainda que resultantes de imperfeições técnicas, vícios redibitórios e, na sua ocorrência, não
implica corresponsabilidade do CRCPR ou de seus agentes e prepostos, conforme o art. 120 da
Lei nº 14.133/2021.

7.4. O CRCPR se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, o objeto adquirido em desacordo
com este Termo de Referência e o Contrato Administrativo ou instrumento equivalente.

7.5. Portaria a ser emitida pelo CRCPR poderá alterar os fiscais titular e substituto a qualquer tempo.

8. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DA CONTRATADA

8.1. A Contratada será selecionada por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação,
com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021 e do art. 1º do Decreto
nº 11.317/2022.

8.2. Previamente à celebração da contratação, o CRCPR verificará o cumprimento das condições de
habilitação e qualificação exigidas legal e contratualmente, bem como o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção à
Contratada que impeça sua participação no certame ou sua futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:

8.2.1. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, observados o Decreto nº
3.722/2001 e a Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3/2018;

8.2.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União - TCU,
disponível em: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/, sem registros de restrições ou
penalidades impostas ao contratado.

8.3. A consulta aos cadastros discriminados no item 8.2 deste Termo de Referência será realizada em
nome da Contratada que seja pessoa jurídica e do respectivo sócio majoritário ou titular, por
força do art. 12, caput da Lei nº 8.429/1992, que prevê, dentre as cominações aplicáveis ao
responsável por atos de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
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Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9. CUSTO MÉDIO APURADO

9.1. O valor médio para a contratação do objeto especificado no item 3 deste Termo de Referência,
segundo pesquisas de preço elaboradas pelo CRCPR, é de R$ 1.906,95 (um mil, novecentos
e seis reais e noventa e cinco centavos), conforme a tabela abaixo, que sintetiza as
cotações obtidas por este Conselho.

SERVIÇO Valor mensal (R$) Valor anual (R$)

Freepik 47,97 575,64

Dreams Time 115,92 1.391,04

Adobe Stock 124,00 1.488,00

Bigstock 347,76 4.173,12

Valor anual médio  1.906,95

9.2. A pesquisa de preços foi realizada de acordo com os parâmetros da IN 65/2021 – SEGES/ME,
considerando-se consulta à sites especializados.

9.3. A tabela presente no documento SEI 0150266 discrimina os valores obtidos de cada fonte
pesquisa para composição do preço médio.

10. VALOR DA CONTRATAÇÃO E CRITÉRIO DE SELEÇÃO

10.1. Adotando o critério de menor valor global, o valor total da contratação, para o período de 12
(doze) meses, conforme informações dispostas no site do desenvolvedor, será de R$ 575,64
(quinhentos e setenta e cinco reais e sessenta e quatro centavos).

10.2. O valor proposto contempla o pagamento pelo período integral de 12 (doze) meses de
utilização da ferramenta, para 1 (uma) licença, com as funcionalidades descritas no item 03
deste termo de referência, condição exclusiva para obtenção de desconto no valor.

10.3. O valor acordado entre as partes será nominal, fixo e irreajustável, não comportando qualquer
variação durante o prazo de vigência da contratação, salvo em hipóteses previstas legal e/ou
contratualmente.

10.4. Ressalta-se que o valor da contratação é estimado, considerando a possibilidade de incidência
de IOF e demais tributos sobre o valor a ser pago, em razão de contratação de empresa sediada
no exterior. Todavia a incidência do(s) tributo(s) não prejudica a comparação entre as
ferramentas pesquisadas, tampouco o resultado da contratação, pois aplicável a todos os
orçamentos.

11. DA CONTRATAÇÃO

11.1. A contratação será feita com a empresa qualificada no item 16 deste Termo de Referência e
que ofertou o menor preço, devendo apresentar, ainda, os seguintes documentos, sem prejuízo
de outros que sejam reputados como importantes e que sejam justificadamente exigidos pelo
CRCPR:

11.1.1. Proposta comercial;

11.1.2. Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas (CNPJ), emitido pela Receita Federal do Brasil
(https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/cnpjreva_solicitacao.asp);

11.1.3. Contrato social atualizado ou documento equivalente;
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11.1.4. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Federal, por meio de Certidão de
Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela
Receita Federal do Brasil (https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/certidaointernet/pj/emitir);

11.1.5. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), por
meio de Certidão de Regularidade do FGTS, emitida pela Caixa Econômica Federal
(https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf);

11.1.6. Prova de adimplemento perante a Justiça do Trabalho, por meio de Certidão Negativa
de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho
(https://www.tst.jus.br/certidao1);

11.1.7. Declaração de enquadramento no art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, se for
optante pelo Simples Nacional.

11.2. Não serão aceitos documentos de habilitação com divergência de CNPJ, salvo aqueles
legalmente permitidos.

11.3. Se a Contratada for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, ao passo
que, se a Contratada for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto
para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

11.4. Serão aceitos registros de CNPJ de matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes à Certidão de Regularidade do FGTS, bem como à Certidão de Débitos Relativos a
Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, quando for comprovada a centralização
dos respectivos recolhimentos.

11.5. Os documentos mencionados neste item poderão ser dispensados, no todo ou em parte, em
caso de a contratada estar sediada no exterior.

12. DO PAGAMENTO

12.1. O pagamento será realizado, excepcionalmente, de forma antecipada ao recebimento do objeto,
uma vez que este é o modelo de negócio praticado pelos desenvolvedores da plataforma a ser
contratada, sediado em país estrangeiro e sem representação oficial no Brasil, desde que de
acordo com a Autorização.

12.2. Os recursos serão providos à sra. Adriana Iaizzo Magalhães, mediante adiantamento, e
posterior prestação de contas da contratação realizada, a ser apensada no bojo deste
procedimento.

12.3. Nos documentos de cobrança devem constar, quando aplicáveis, as alíquotas de retenção de
IR, CSLL, COFINS e PIS, bem como o valor líquido a ser pago descontadas as retenções,
conforme Instrução Normativa 1234/2012 da RFB.

12.4. Havendo erro no documento de cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da
despesa, esta ficará com o pagamento pendente até que a Contratada providencie as medidas
saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus ao CRCPR

12.5. Incumbe à Contratada a apresentação de declaração de isenção ou imunidade tributária,
conforme o caso.

13. DAS OBRIGAÇÕES DO CRCPR

13.1. Além dos deveres resultantes da lei e dos princípios da boa-fé objetiva e da função social do
contrato, são obrigações do CRCPR:
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13.1.1. Exercer a fiscalização da prestação do serviço por meio de funcionários do CRCPR
especialmente designados para este fim, na forma prevista na Lei nº 14.133/2021,
procedendo ao atesto da respectiva fatura, com as ressalvas que se fizerem
necessárias.

13.1.2. Verificar a conformidade das licenças recebidas provisoriamente com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta para fins de aceitação e
recebimento definitivo.

13.1.3. Prestar as informações e esclarecimentos relativos ao objeto desta contratação que
venham a ser solicitados pela CONTRATADA.

13.1.4. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas
obrigações dentro dos prazos e condições estabelecidas neste Termo.

13.1.5. Rejeitar, no todo ou em parte, os objetos fornecidos se em desacordo com as
respectivas especificações.

13.1.6. Pagar à Contratada o valor resultante da entrega do objeto, no prazo e condições
estabelecidas neste Termo de Referência.

13.1.7. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
da contratação que sejam feitos pela CONTRATADA, no prazo máximo de 1 (um) mês.

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

14.1. A Contratada, além de cumprir os parâmetros mínimos de qualidade do objeto contratual,
segundo as regras de mercado e as exigências contratuais e legais, bem como de observar os
deveres decorrentes dos princípios da boa-fé objetiva e da função social do contrato, obriga-se
a:

14.1.1. Licenciar a ferramenta em estrita observância às especificações presentes neste Termo
de referência.

14.1.2. Cumprir os prazos de entrega disciplinados neste Termo de Referência.

14.1.3. Levar imediatamente ao conhecimento do CRCPR qualquer fato extraordinário ou
anormal que ocorra durante a vigência da contratação, para adoção das medidas
cabíveis.

14.1.4. Arcar com todos os custos necessários ao completo licenciamento da ferramenta,
incluído o pagamento de impostos, demais tributos incidentes sobre transações
financeiras internacionais e de compra e venda de moeda estrangeira.

14.1.5. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do presente contrato, sem
prévia e expressa anuência da Contratante.

14.1.6. A Contratada se obriga a efetuar, a qualquer tempo, a substituição do objeto rejeitado,
se este apresentar defeito ou divergências relativas às especificações constantes no
presente Termo de Referência, sem ônus para o Contratante.

14.1.7. Cumprir, durante todo o período de execução de vigência contratual, a reserva de
cargos prevista em lei para pessoas com deficiência, para reabilitado da Previdência
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação,
quando aplicáveis.

15. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

15.1. Considerando o objeto pretendido, o disposto no Guia Nacional das Contratações Sustentáveis
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da AGU, a ausência de disposição em lei específica, não será exigido critério de sustentabilidade
específico a ser cumprido pela Contratada quando da execução do objeto.

16. FORNECEDOR

FREEPIK COMPANY SL
Calle Molina Lario, 13, piso 5º
29015, Málaga
Espanha

17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

17.1. As despesas com o objeto deste Termo de Referência serão custeadas pelo Orçamento Geral do
CRCPR para o ano de 2023, Projeto nº 5002 (“Tecnologia da Informação”), Conta nº
6.3.1.3.02.01.005 (“serviços de tecnologia da informação”).

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1. A Contratada cometerá infração administrativa se incorrer em qualquer das hipóteses previstas
no art. 155 da Lei nº 14.133/2021.

18.2. Se cometer as infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021, a
Contratada estará sujeita às seguintes sanções, sem prejuízo de eventual responsabilidade civil
e/ou criminal que venha a ser apurada em ação judicial própria:

18.2.1. Advertência por escrito, na hipótese em que a Contratada der causa à inexecução
parcial das obrigações contratuais sem causar grave dano ao CRCPR, ao funcionamento
do serviço público ou ao interesse coletivo, não se justificando, pois, a imposição de
sanção mais grave;

18.2.2. Multa, por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei nº
14.133/2021, conforme os seguintes parâmetros:

a) De 01% (um por cento) sobre o valor global atualizado da contratação, por dia
de atraso no cumprimento das obrigações contratuais, limitada sua incidência a
05 (cinco) dias;

b) De 10% (dez por cento) sobre o valor global atualizado da contratação, em caso
de inexecução parcial ou atraso no cumprimento das obrigações contratuais por
período superior ao previsto na alínea anterior, limitada sua incidência a 15
(quinze) dias;

c) De 15% (quinze por cento) sobre o valor global atualizado da contratação, em
caso de inexecução total ou atraso no cumprimento das obrigações contratuais
por período superior ao previsto na alínea anterior, não estando prejudicada a
adoção dos procedimentos necessários para a devolução do montante pago à
Contratada, conforme o caso. Após o décimo quinto dia de atraso e a critério do
CRCPR, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa
hipótese, inexecução total das obrigações contratuais, sem prejuízo da extinção
unilateral da avença.

18.2.3. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta da
União pelo prazo de até 03 (três) anos e descredenciamento do Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores por igual período, se houver a prática das
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do art. 155 da Lei
nº 14.133/2021, e quando não se justificar a imposição de sanção mais grave;

18.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em razão das infrações
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do art. 155 da Lei nº
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14.133/2021, bem como pela prática das condutas apenáveis com a sanção prevista no
item 17.2.3 deste Termo de Referência, quando as circunstâncias do caso concreto
justificarem a aplicação de sanção mais grave, a ser precedida de análise jurídica e
aplicada exclusivamente pelo Presidente em exercício do CRCPR, sendo extensível à
Administração Pública Direta e Indireta de todos os Entes Federativos, pelo prazo
mínimo de 03 (três anos) e máximo de 06 (seis) anos.

18.3. A autoridade competente, na aplicação das sanções, observará os princípios da
proporcionalidade e da razoabilidade, bem como considerará a infração em sua natureza e
gravidade, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes e atenuantes, as
funções punitiva e pedagógica da sanção, os danos eventualmente causados ao CRCPR e a
implantação ou aprimoração de programa de integridade consentâneo com normas e
orientações provenientes dos órgãos de controle.

18.4. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções previstas
neste Termo de Referência.

18.5. O valor da multa eventualmente aplicada deverá ser recolhido no prazo de 05 (cinco) dias,
contados da data de notificação da Contratada, em qualquer agência bancária integrante da
Rede Arrecadadora de Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação de Receitas
Federais, a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pelo CRCPR.

18.5.1. Se o valor da multa não for pago ou depositado, será automaticamente descontado do
pagamento a que a Contratada tiver direito e, em caso de inexistência ou insuficiência
de crédito, o valor devido será abatido da garantia da execução, caso existente, sem
prejuízo da cobrança do valor complementar de forma administrativa ou judicial, caso a
garantia da execução seja inexistente ou insuficiente.

18.6. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma,
a obrigação de reparação integral dos danos eventualmente causados ao CRCPR.

18.7. A apuração, o julgamento e a aplicação de qualquer das sanções previstas neste Termo de
Referência serão realizados em processo administrativo que assegurará o direito ao
contraditório e à ampla defesa, mediante a observância do procedimento previsto na Lei nº
14.133/2021 e, subsidiariamente, do procedimento disciplinado na Lei nº 9.784/1999, sendo
facultada a defesa prévia da Contratada no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de
recebimento da respectiva notificação, sem prejuízo das demais oportunidades de defesa
legalmente previstas.

18.8. Se, durante o processo administrativo para a apuração, o julgamento e a aplicação de sanções
à Contratada, forem constatados indícios suficientes e idôneos de prática das infrações
tipificadas na Lei nº 12.846/2013 como atos lesivos à Administração Pública, nacional ou
estrangeira, cópias documentais necessárias à verificação de responsabilidade administrativa da
pessoa jurídica envolvida deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho
motivado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou de
processo de responsabilização.

18.9. Seguirão seu rito normal, no órgão administrativo competente do CRCPR, a apuração e o
julgamento das demais infrações administrativas, quais sejam, aquelas não consideradas como
atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, nos termos da Lei nº
12.846/2013.

18.10. O curso de eventual processo administrativo de responsabilização não interfere no seguimento
regular nos processos administrativos específicos para a apuração da ocorrência de danos e
prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica,
com ou sem a participação de agente público.

19. DA SUBCONTRATAÇÃO
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19.1. Não será admitida a subcontratação do objeto.

20. DA MATRIZ DE RISCOS

20.1. A Contratada responderá pelos riscos contratuais previstos e presumíveis do objeto da
contratação, bem como por aqueles dispostos na matriz de riscos desta cláusula,
responsabilizando-se pelos danos a que der causa, em caso de inobservância das obrigações e
ações a seu encargo, sem prejuízo da apuração de eventual responsabilidade concorrente ou
exclusiva do CRCPR.

RISCO 01 – FORNECIMENTO DE ITENS QUE NÃO ATENDEM AS ESPECIFICAÇÕES

Probabilidade: ( X) Baixa ( ) Média ( ) Alta

Impacto: ( ) Baixa ( ) Média ( X ) Alta

Id Danos

1.
Licenciamento de ferramenta diversa do que consta na proposta de preços homologada
da Contratada.

Id Ação Preventiva Responsável

1.
Orientar a Contratada acerca dos requisitos e especificações
presentes no termo de referência e obrigação de atendê-los a
contento.

Contratante

2.
Prestar as informações necessárias ao regular adimplemento
contratual.

Contratante

3.
Observar os prazos e as condições da contratação, conforme o Termo
de Referência.

Contratada

Id Ação de Contingência Responsável

1.
Notificar e aplicar multa e sanções à empresa Contratada conforme
previsão no Termo de Referência.

Contratante

    
 

RISCO 02 – INEXECUÇÃO CONTRATUAL

Probabilidade: ( ) Baixa ( X ) Média ( ) Alta

Impacto: ( ) Baixa ( X ) Média ( ) Alta

Id Danos

1.
Não fornecimento do objeto contratado, comprometendo o atendimento às necessidades
internas e atividades diárias desempenhados na sede do CRCPR, em especial na
Assessoria de Comunicação.

Id Ação Preventiva Responsável

1.
Orientar a Contratada acerca das sanções administrativas
decorrentes da inexecução total ou parcial da contratação

Contratante

2.
Acompanhar a execução do objeto contratual, informando a
Contratada sobre as condições e peculiaridades da contratação, com
vista ao cumprimento adequado das obrigações contratuais.

Contratante

3.
Observar, durante a execução do objeto contratual, as especificações
contidas na proposta comercial e no Termo de Referência.

Contratada

Id Ação de Contingência Responsável

1.
Notificação e aplicação de sanções administrativas previstas no
Termo de Referência à Contratada.

Contratante

    
 

RISCO 03 – EMISSÃO INTEMPESTIVA DOS DOCUMENTOS DE COBRANÇA
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Probabilidade: ( ) Baixa ( X ) Média ( ) Alta

Impacto: ( ) Baixo ( X ) Médio ( ) Alto

Id Dano

1. Não reconhecimento da despesa no período de competência.

2.
Pagamento de multa à Receita Federal do Brasil, conforme a Instrução Normativa RFB nº
2110/2022.

Id Ação Preventiva Responsável

1.
Estabelecer no Termo de Referência as condições de pagamento e as
obrigações da Contratada relativamente à emissão tempestiva dos
documentos de cobrança.

Contratante

2.
Observar os prazos e as condições previstas legal e contratualmente
para o pagamento e a emissão tempestiva dos documentos de
cobrança.

Contratada

Id Ação de Contingência Responsável

1.
Notificar a Contratada e aplicar as sanções administrativas previstas
contratualmente.

Contratante

2.
Realizar o pagamento de multa decorrente da emissão intempestiva
dos documentos de cobrança.

Contratada

    
 

RISCO 04 – EMISSÃO DE DOCUMENTOS DE COBRANÇA EM DESACORDO COM AS
PREVISÕES CONTRATUAIS OU COM A INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 1234/2012

Probabilidade: ( ) Baixa ( X ) Média ( ) Alta

Impacto: ( ) Baixo ( X ) Médio ( ) Alto

Id Dano

1. Ausência de reconhecimento e de pagamento do valor apresentado.

2. Descumprimento das previsões contratuais.

Id Ação Preventiva Responsável

1.
Informar a Contratada acerca da emissão correta dos documentos de
cobrança.

Contratante

2.
Atender as disposições contratuais e aquelas previstas na Instrução
Normativa RFB nº 1234/2012 para a elaboração da nota fiscal/fatura.

Contratada

Id Ação de Contingência Responsável

1.
Notificar a Contratada e aplicar as sanções administrativas cabíveis
em caso de não regularização.

Contratante

    
RISCO 05 – NÃO MANTER AS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO DURANTE TODA A

EXECUÇÃO CONTRATUAL

Probabilidade: ( ) Baixa ( X ) Média ( ) Alta

Impacto: ( ) Baixo ( X ) Médio ( ) Alto

Id Dano
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1. Suspensão da execução do objeto contratual.

2. Descumprimento contratual e comprometimento da regular execução contratual.

Id Ação Preventiva Responsável

1.
Verificar a documentação relativa à regularidade fiscal, social e
trabalhista, nos termos do art. 68 da Lei nº 14.133/2021, ao menos
antes de efetuar cada pagamento.

Contratante

2.

Encaminhar, juntamente com os documentos de cobrança, a
documentação relativa à regularidade fiscal, social e trabalhista, bem
como outros documentos que venham a ser justificadamente
exigidos, conforme as previsões contidas no Termo de Referência.

Contratada

Id Ação de Contingência Responsável

1.
Notificar a Contratada acerca do descumprimento contratual e abrir
prazo para a regularização.

Contratante

2.
Em caso de não regularização pela Contratada, aplicar as sanções
administrativas cabíveis e rescindir a contratação.

Contratante

    

Curitiba, data da assinatura digital.
 
 

MAURICIO OSTROWSKI JUNIOR
Gerente Operacional

Documento assinado eletronicamente por Mauricio Ostrowski Junior, Gerente, em 18/10/2023, às
18:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0150481 e o
código CRC C9B9EE32.

Referência: Processo nº 9079623110000643.000181/2023-63 SEI nº 0150481
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